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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 4.019, DE 07 DE ABRIL DE 2021
Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar, na importância de 
R$ 63.000,00 para reforço de dotação do 
orçamento vigente.

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do 
Município de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 3.336 de 22 
de março de 2021.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do 
Município de Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, 
nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 
1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, 
no valor de R$ 63.000,00 (Sessenta e Três Mil Reais) para 
reforço de dotação, a saber:
02 – EXECUTIVO

02.10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

15.451.0016.1046 – Pavimentação Asfáltica Desvio Pedro Zanella

4.4.90.51.00 – 305 – Obras e Instalações	                                                      63.000,00

Fonte 01 - Tesouro

TOTAL						                     63.000,00

ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo 
anterior, no valor de R$ 63.000,00 (Sessenta e Três Mil Reais), 
será proveniente conforme disposto no artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 e 
se dará com anulação parcial da seguinte dotação:
02 – EXECUTIVO

02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

13.392.0011.1071 – Construção de Biblioteca Municipal

4.4.90.51.00 – 132 – Obras e Instalações	                                                      63.000,00

Fonte 01 - Tesouro

TOTAL					                                        63.000,00

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 07 de abril de 

2021.

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.020, DE 08 DE ABRIL DE 2021
Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar, na importância de 
R$ 840.000,00 para reforço de dotação do 
orçamento vigente.

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do 
Município de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com o inciso III, do Artigo 
4º da Lei 3.315 de 23 de novembro de 2020.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do 
Município de Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, 
nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 
1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, 
no valor de R$ 840.000,00 (Oitocentos e Quarenta Mil Reais) 
para reforço de dotação, a saber:
02 – EXECUTIVO

02.03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

12.365.0007.2013 – Manutenção do Ensino Infantil - FUNDEB

3.3.90.39.00 – 89 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	                840.000,00

Fonte 01 - Tesouro

TOTAL						                   840.000,00

ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo 
anterior, no valor de R$ 840.000,00 (Oitocentos e Quarenta 
Mil Reais), será proveniente conforme disposto no artigo 43, 
parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março 
de 1964 e se dará com anulação parcial da seguinte dotação:
02 – EXECUTIVO

02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

12.361.0007.2012 – Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB

3.1.90.11.00 – 84 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	                 840.000,00

Fonte 01 - Tesouro

TOTAL						                   840.000,00

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 08 de abril de 
2021.

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR
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Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.021, DE 13 DE ABRIL DE 2021
Estabelece tabela de avaliação de Valor 
de Terra Nua (VTN) por hectare de 
terra e por aptidão em áreas rurais do 
Municipio de Laranjal Paulista, para fins 
de lançamento, fiscalização e cobrança 
do Imposto Territorial Rural (ITR).

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do 
Município de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa RFB 
nº 1877, de 14 de março de 2019, que estabelece a obrigação 
ao Município de informar os Valores da Terra Nua por hectare 
(VTN/ha), para fins de atualização do Sistema de Preços de 
Terras (SIPT) da Receita Federal do Brasil (RFB),

CONSIDERANDO a situação de emergência declarada 
pelo Município mediante o Decreto nº 3.812, de 20 de março 
de 2020, ratificada por meio do Decreto nº 4.015, de 07 de abril 
de 2.021, em razão da pandemia do NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), tendo em vista necessidade de ações temporárias 
de prevenção ao contágio e do enfrentamento da sua 
propagação,

CONSIDERANDO que apurou-se necessário operar a 
correção monetária por índice oficial (IPCA/IBGE) do Valor 
de Terra Nua (VTN) em relação ao informado no exercício de 
2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam estabelecidos os valores da avaliação do 
Valor da Terra Nua (VTN) por hectare e aptidão (capacidade 
potencial de terra/qualificação do solo), aos imóveis rurais 
do Município de Laranjal Paulista, para fins de fiscalização e 
cobrança do Imposto Territorial Rural (ITR), conforme segue:

Ano
Lavoura 

Aptidão Boa

Lavoura 

Aptidão 

Regular

Lavoura 

Aptidão. 

Restrita

Pastagem 

Plantada

Silvicultura 

ou Pastagem 

Natural

Preservação 

da Fauna ou 

Flora

2021 45.051,57 38.293,83 33.797,69 30.854,02 25.620,83 19.111,74

Art. 2º Os valores constantes da tabela referida no artigo 
primeiro deverão serem remetidos a Receita Federal do Brasil 
para armazenamento do Sistema de Preços de Terra – SIPT.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 13 de 
abril de 2021.

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR

Prefeito Municipal
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Outros atos oficiais
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Licitações e Contratos Comunicados

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
Praça Armando de Salles Oliveira nº 200 - CEP 18.500-000 
Fone (15) 3283-8300 – (15) 3283-8331 
e-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br 
 

 

 
ATA DA SESSÃO DE  JULGAMENTO DO ENVELOPE Nº 02-PROPOSTA -  
TOMADA DE PREÇOS  Nº 010/2020 – PROCESSO Nº 055/2020 - P.M.L.P. 

 
 
 Às 9:00 (nove horas) do dia  14 (catorze) de Abril de 2.021 ( dois mil e 
vinte e um), na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Laranjal 
Paulista, sita à Praça Armando de Salles Oliveira, nº 200, Reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitações, constituída pelos Srs.: Silvana Soares 
de Camargo-Presidenta, Cláudia Tereza Pessin-Secretária, Paula Silmara 
Steganha Dalaneze, Bruna de Camargo Lopes e Kátia Lino-Membros, 
designados pela Portaria nº 012/2021 de 04.01.2021, foi instalada a sessão 
de abertura da licitação em epígrafe, que tem por objetivo: Contratação de 
empresa especializada para execução de obras de Implantação de 
Dispositivo de Transposição em Estrutura Mista ( concreto armado e 
estrutura metálica ), com dimensões de 20,00 metros de comprimento por 
5,00 metros de largura, a ser implantada para a Construção de uma Ponte 
na Estrada LRP-407, acesso ao Bairro Bueninho, no Município de Laranjal 
Paulista (SP), oriundo do Convênio nº CMIL-048/630/2020, celebrado com 
a Casa Civil do estado de São Paulo – Coordenadoria Estadual de 
Proteção e Defesa Civil,    incluindo fornecimento de  todos os materiais, 
mão de obra, serviços e correlatos, em conformidade com o projeto, 
memorial descritivo e planilhas orçamentárias e especificações 
constantes do Edital da Tomada de Preços nº 010/2020 e seus Anexos, 
devidamente autorizada  pelo Prefeito Municipal. A Presidenta da Comissão 
de Licitações, deu início a sessão, com vistas a proceder o julgamento das 
Propostas das empresas Zenite Engenharia e Construções Ltda e Vertice 
Edificações Eireli EPP. Conforme manifestação da Secretaria de Planejamento 
e Desenvolvimento Urbano, através do Ofício nº 070/2021, que informou que  a 
documentação referente a parte técnica das referidas empresas estão de 
acordo com o edital e após analisados os documentos pela Comissão de 
Licitações e pela Procuradoria Jurídica do Município de Laranjal Paulista, esta 
Comissão decidiu pela Classificação da proposta comercial apresentada pela 
empresa VERTICE EDIFICAÇÕES EIRELI EPP, por cumprir com os requisitos 
do edital e pela desclassificação da proposta comercial apresentada pela 
empresa ZENITE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.EPP., em virtude 
do preço acima do valor estimado, com base  no subitem 6.4 do edital e dos 
artigos 43 e 48 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.   Diante do 
exposto, a Comissão de Licitações declarou vencedora do certame a empresa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
Praça Armando de Salles Oliveira nº 200 - CEP 18.500-000 
Fone (15) 3283-8300 – (15) 3283-8331 
e-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br 
 

 

VERTICE EDIFICAÇÕES EIRELI EPP, pelo critério de menor preço global, 
conforme descrito no quadro de valores, anexo a esta ata.  Franqueada a 
palavra, e não havendo quem dela fizesse uso e nada mais havendo, a Srª. 
Presidenta da Comissão de Licitação,  informou que fica aberto o prazo 
recursal previsto no artigo 109 da Lei Federal nº 8.666.93 e suas alterações  e 
encerrou   a  sessão   para   a   lavratura   desta  ata, que eu, Cláudia   Tereza   
Pessin, Secretária da Comissão de Licitação, lavrei, após lida e achada 
conforme, foi assinada por mim, juntamente com a Srª Presidenta e  Membros 
da Comissão de Licitações. 
 
 

SILVANA SOARES DE CAMARGO 
Presidente 

 
 

    Cláudia Tereza Pessin                  Paula Silmara Steganha Dalaneze 
        Secretária          Membro 
 
 
 
          BRUNA DE CAMARGO LOPES   Kátia Lino 
           Membro       Membro   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Avenida José de Moraes, s/n – Nello Parducci
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.
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Oficial Administrativo
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